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PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR no Anexo I 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário – em municípios no Estado da Paraíba 

Funcional Programática: 20.608.1031.20ZV.0001 
GND: 04 - Modalidade:  40 – Fonte: 100 

Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 
 

CANCELAR no Anexo I´ 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração 
Direta 
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional  

GND: 04 - Modalidade: 90 -  Fonte: 100 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda que ora apresentamos, é destinada ao atendimento de municípios no Estado 
da Paraíba, a cerca de incentivos e apoio ao pequeno e médio produtor rural, mediante a 
aquisição de patrulhas mecanizadas para a manutenção e conservação de estradas vicinais, 

construção de açudes, preparação do solo para o plantio, escoação dos produtos ao mercado 
consumidor, bem como possibilitando dignidade e melhores condições de trabalho ao homem do 

campo, além de outras iniciativas que tem por finalidade, promover desenvolvimento, agregar 
valor a sua produção, gerando renda e bem estar ao homem sertanejo e a seus familiares. 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 
  

senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 

 

 
_____________________________________________ 
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